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Arbitragem – Proc. n.º MR/2022/1143/LP 

Ao décimo oitavo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nas instalações da 

Casa da Cultura, na Rua Pedro Monteiro 64, em Coimbra, reuniu, sob a presidência do Árbitro,      , assessorado 

pela  , o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros) com 

vista à resolução do litígio em que é 

Reclamante:  
Reclamada:                                  ambos identificados nos autos. 

Declarada aberta a audiência e feita a chamada das pessoas convocadas, verificou-se estarem presente: 

- O Reclamante:       , melhor identificado nos autos.

- O Mandatário da Reclamada:        , conforme procuração junta aos autos.

- A testemunha         , apresentada pela Reclamada, melhor identificada nos autos e inquirida por

viodeconferência, via zoom. 

- A testemunha       , apresentada pela Reclamada, melhor identificada nos autos e inquirida por 

viodeconferência, via zoom. 

Finda a produção de prova e após ser dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a 

tomar, foi proferida a seguinte sentença, considerando-se provado que: 

1. O reclamante e a reclamada celebraram um contrato de seguro multirriscos, titulado pela apólice 

n.º         .

2. O imóvel seguro situa-se na Rua                                  .

3. O imóvel seguro é uma moradia com dois pisos.

4. No piso térreo situa-se a sala, na qual existe um recuperador de calor.

5. O recuperador de calor contém igualmente uma tubagem interior até à chaminé.

6. A tubagem interior do recuperador de calor, no piso superior, passa por um dos quartos do imóvel 

seguro.

7. No dia 28/3/2021, o reclamante e a esposa aperceberam-se de chamas provenientes do interior do 

recuperador de calor.

8. O incêndio foi combatido pelos bombeiros, através do envio de água para o interior do recuperador 

de calor, na base deste.

9. Posteriormente, os bombeiros colocaram mantas térmicas no interior da tubagem interior do recupe-

rador, de modo a conseguir o seu arrefecimento.
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10. Do sinistro resultaram danos no recuperador de calor (assim como na respetiva tubagem interior e 

isolante), na chaminé, nas paredes da sala do piso térreo e do quarto do piso superior.

11. O reclamante participou o sinistro à reclamada.

12. Após o sinistro, o perito indicado pela reclamada (testemunha         ) deslocou-se ao imóvel se-
guro, em 1/4/2021.

13. A reparação dos danos causados pelo incêndio na sala e no quarto situado no piso encontra-se orçada 

em €1.563,65 + IVA = €1.923,29.

O tribunal formou a sua convicção, quanto aos factos provados, do seguinte modo: 

a) quanto aos factos n.º s 1 e 2, no contrato de seguro celebrado por ambas as partes;

b) quanto aos factos n.º s 3, 4 e 13, no relatório de peritagem junto com a contestação;

c) quanto aos factos n.ºs 5, 6, 10 e 12, nas declarações concordantes do reclamante e da testemunha

           (perito indicado pela reclamada); 

d) quanto aos factos n.ºs 7, 8 e 9, no depoimento do reclamante;

e) quanto ao facto n.ºs 11, este encontra-se assumido por ambas as partes.

Decisão 

A questão essencial que se discute nos presentes autos é a inclusão ou não deste sinistro no contrato de 

seguro rubricado entre as partes, mais precisamente no âmbito da cobertura de incêndio. 

A este respeito, vislumbramos posições distintas de ambas as Partes: 

a) o reclamante alega que, abrangendo o contrato de seguro a aludida cobertura, os danos deverão ser

ressarcidos ao abrigo da mesma; 

b) a reclamada, por seu turno, advoga não ter existido qualquer sinistro enquadrável na cobertura de

incêndio, uma vez que esta apenas contempla “a combustão acidental, com desenvolvimento de chamas, estranha 

a uma fonte normal de fogo, ainda que nesta pode ter origem, e que se pode propagar pelos próprios meios” 

(Cláusula 1.ª, Ponto IV, das condições gerais do contrato de seguro celebrado entre as partes). 

Nos termos gerais de direito (cfr. art.º 342.º, n.º 1, do Código Civil), incumbe ao reclamante fazer prova 

do enquadramento do sinistro no contrato de seguro, o que pressupõe, no caso concreto e desde logo, da verifi-

cação de um incêndio. 

Contudo, a noção contratual de incêndio é a que resulta da cláusula contratual acima transcrita, pelo que 

se impõe uma análise detalhada da mesma. 

Resulta com meridiana clareza que não serão indemnizáveis os danos provocados por incêndios causados 

por uma “fonte normal de fogo”, conceito este que incluirá equipamentos como lareiras e recuperadores de calor. 

Mais discutível é saber se a exclusão se circunscreve à fonte normal de fogo (no caso, o recuperador de 

calor) ou, pelo contrário, abrange igualmente os danos nos equipamentos complementares ou adjacentes desta 
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mesma fonte (como, no caso, as paredes e tetos da sala e de um dos quartos do imóvel seguro contíguos ao 

recuperador de calor e à respetiva tubagem de extração). 

Ora, a cláusula em apreço não exclui da cobertura de incêndio os danos causados a outros bens (sem 

qualquer distinção no texto contratual, acerca da sua complementaridade ou adjacência à fonte de fogo), ainda 

que com origem na fonte de fogo, pelo que outros bens alheios à fonte de fogo não podem ser excluídos: é esta a 

interpretação mais literal do clausulado contratual. 

Em abono desta mesma interpretação pode acrescentar-se que na dúvida acerca do teor da cláusula em 

apreciação, configurando a definição em exegese a restrição de uma cobertura contratual, deve ser interpretada 

restritivamente. 

Nem se diga que esta leitura anula completamente o âmbito de aplicação desta exclusão, uma vez que 

esta continua a abarcar os danos causados nas fontes de fogo (ou seja, nos próprios recuperadores de calor ou 

lareiras), dela exorbitando os danos, originados por essas mesmas fontes, causados a quaisquer outros bens. 

Por isso, inequívoco se afigura que a exclusão não alcança os danos que, embora com origem numa fonte 

normal de calor, sejam provocados em bens totalmente alheios e estranhos a tal fonte (como, no caso concreto, 

as paredes e tetos das divisões contíguas ao recuperador e respetiva tubagem). 

Aliás, se dúvidas houvesse, o entendimento acabado de expor foi corroborado pelo gestor de sinistros da 

reclamada, testemunha Pedro, que deu o exemplo de um incêndio numa fonte de calor que acaba por afetar um 

armário, caso em que os danos neste último se encontram cobertos. 

Pelo exposto, deve a reclamada ser condenada no pagamento do custo de reparação dos danos na sala e 

quarto do imóvel seguro, mas já não na fonte de calor e respetivos equipamentos complementares (nomeadamente 

a tubagem). 

Por outro lado, o reclamante não peticiona a indemnização dos danos causados na chaminé, pelo que, 

quanto a estes, não pode o tribunal condenar a reclamada. 

Relativamente à quantificação do dano indemnizável na sala e no quarto, o orçamento junto pela recla-

mada e constante do relatório de peritagem afigura-se particularmente detalhado, pelo que o tribunal aceita os 

valores nele contidos, ou seja, €713,74 + €849,91 = €1.563,65, a que acresce o IVA à taxa legal de 23%, totali-

zando €1.923,29 

Nesta conformidade e total procedência da reclamação, condena-se a reclamada a pagar à reclamante a 

quantia de €1.923,529, incluindo o valor do IVA, mas quanto a este último apenas desde que comprovado o seu 

pagamento através da correspondente fatura / recibo. 

Coimbra, 
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